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CONSIDERANDO que ao Ministério Público, especialmente, 

incumbe o dever de exercer a defesa dos direitos individuais indisponíveis, coletivos e 

difusos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, o que inclui o dever de zelar 

pela preservação do meio ambiente, dentre outros direitos fundamentais; 

CONSIDERANDO que, para atingir tais desideratos, o 

COMPROMITENTE e os INTERVENIENTES desejam acompanhar as medidas a 

serem implementadas pela COMPROMISSÁRJA no âmbito e nos termos descritos 

neste Termo de Compromisso, já que há interesses coletivos envolvidos; 

CONSIDERANDO o teor de Termo de Compromisso firmado no dia 

15 de fevereiro de 2019 entre o Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

(COMPROMITENTE) e Vale S.A. (COMPROMISSÁRJA), com interveniência da 

AECOM do Brasil Ltda., o qual tem por objeto: 

"A prestação pela INTERVENIENTE dos serviços de auditoria 
técnica e ambiental independente ao COMPROMITENTE para 
verificar a segurança e estabilidade das estruturas remanescentes do 
Complexo Paraopeba II - Mina Córrego do Feijão, em Brumadinho
MG, bem como de todas as demais estruturas que venham a ser 
construídas com o objetivo de promover a contenção dos rejeitos que 
vazaram das barragens que romperam, bem como para aferir a 
efetividade das medidas que estão sendo adotadas pela empresa VALE 
S.A. para a contenção dos rejeitas e para a recuperação socioambiental 
de todas as áreas impactadas, observadas as competências dos órgãos 
públicos envolvidos, e o estabelecimento das condições para 
contratação e custeio da INTERVENIENTE pela 
COMPROMISSÁRJA." 

CONSIDERANDO que, conforme ata de audiência realizada no dia 

04 de abril de 2019, no âmbito do processo número 5026408-67.2019.8.13.0024, em 

trâmite na 6ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias de Belo Horizonte: 

"O Estado requereu que a auditoria que já atua conforme Termo de 
Compromisso extrajudicial firmado entre MPMG e Vale S.A. com a 

,,é,. interveniência da empresa auditora AECOM seja estendida para 


























